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          O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS - CONARQ, no uso de suas 
atribuições, previstas no item IX do art. 23 de seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria 
nº 5, da Casa Civil da Presidência da República, de 7 de fevereiro de 2002, em cumprimento do 
art. 2º, parágrafo único, da Resolução do CONARQ nº 25, de 27 de abril de 2007, e de 
conformidade com a deliberação do Plenário em sua 55ª reunião ordinária, realizada no dia 15 
de dezembro de 2009, RESOLVE: 

          Art. 1º Aprovar a inserção dos Metadados na Parte II do Modelo de Requisitos para 
Sistemas Informatizados de Gestão Arquivística de Documentos - e-ARQ Brasil, prevista pelo 
art. 2º, parágrafo único, da Resolução do CONARQ nº 25, de 2007. 

          Art. 2º O Modelo de Requisitos para Sistemas Informatizados de Gestão Arquivística de 
Documentos - e-ARQ Brasil, em sua versão 1.1, será publicado e disponibilizado no sítio do 
CONARQ em: http://www.conarq.arquivonacional.gov.br . 

          Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JAIME ANTUNES DA SILVA 
Presidente do CONARQ 

[Publicado no Diário Oficial da União, Edição nº 93, de 18 de maio de 2010 - Seção 1] 

Modelo de Requisitos para Sistemas Informatizados de Gestão Arquivística de Documentos - 
e-ARQ Brasil (versão 1.1) em pdf. 
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